
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Venho por meio desta solicitar a realização de
operação tapa-buraco na Rua 5, bairro Jardim
Industriário. A via apresenta diversos buracos
ao longo do trecho, o que tem dificultado o
tráfego  de  veículos  e  colocado  em  risco  a
segurança  de  motoristas,  motociclistas,
ciclistas  e  pedestres  que  utilizam  a  rua
diariamente. Além dos danos aos veículos, a
s i t u a ç ã o  p o d e  o c a s i o n a r  a c i d e n t e s ,
principalmente no período noturno.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
  
Venho por meio desta apresentar justificativa para a solicitação de realização de serviço de tapa-
buraco na Rua 5, localizada no bairro Jardim Industriário. 
A via  encontra-se  com diversos  pontos  de  deterioração  no  pavimento,  apresentando  buracos  e
irregularidades que vêm causando transtornos à população. A situação tem dificultado o tráfego de
veículos e pedestres, além de aumentar o risco de acidentes, danos mecânicos aos veículos e prejuízos
à mobilidade urbana da região. 
Ressalta-se que a Rua 5 possui fluxo constante de moradores, trabalhadores e veículos de serviço, o
que torna a manutenção da malha asfáltica essencial para garantir segurança, conforto e acessibilidade.
Em períodos de chuva, os buracos tendem a se agravar, formando poças de água que encobrem os
danos e elevam ainda mais o risco de incidentes. 
Diante do exposto, solicita-se a inclusão da referida via na programação de manutenção viária, com a
execução  de  operação  tapa-buraco  em caráter  de  urgência,  a  fim de  restabelecer  as  condições
adequadas de trafegabilidade e segurança. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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